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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0213023/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Nº 003/2025  

 

ATO DE DESCLASSIFICAÇÃO POR NÃO ATENDIMENTO À CONVOCAÇÃO PARA 
ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Pregoeiro do Municipio de Macarani, Bahia, em ato referendado pela Exma. Sra. Prefeita 
Municipal, constatando que a adjudicaria HIDROPLASTIK COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 08.600.476/0001-75, situada na Avenida Ibicarai, 
nº 4498, Bairro Nova Itabuna, Itabuna /BA, vencedora do Lote 04, regularmente convocada para a 
assinatura da respectiva ata de registro de preços relativa ao resultado do Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços Nº 003/2025 - SRP, que teve por objeto o Registro de preços para eventual 
e futuras aquisições de material de construção, material elétrico, material hidráulico, 
madeiramento, tintas e afins, ferramentas para uso na construção civil, ferramentas de 
jardinagem, para a uso na manutenção de praças e jardins, e manutenções preventivas e 
corretivas nas diversas Secretarias, e seus departamentos no Município de Macarani-BA, 
deixou de atender à convocação, que se dera, através de regular comunicação através do endereço 
eletrônico da adjudicária, comprovadamente recebida, para proceder à assinatura da ata, 
pessoalmente, como autoriza a legislação vigente e previsto no Edital, cujo prazo expirou-se às 
12:30 horas deste dia 16 de abril de 2025, tendo sido, ainda concedida a tolerância até o final do 
expediente ordinário do Paço Municipal, que encerrou-se, às 13:00 horas do mesmo dia, tudo com 
fulcro na clausula 12.1, do Edital em tela, RESOLVEU declarar precluso o direito da adjudicaria à 
contratação, pelo que fica revogada a adjudicação de sua proposta, com a consequente 
desclassificação. Convoque-se a segunda colocada para os devidos fins. Publique-se. 
 
Macarani-Bahia, 16 de abril de 2025. 

 

 

ANDRÉ DE FREITAS JACINTO 

Pregoeiro da disputa 

 
 
 

SELMA RODRIGUES SOUTO 
 

Prefeita Municipal de Macarani-BA 
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